
•aTADO DO AMAPÂ 
Prefeitura Municipal de Macapá 

LEI Nli -=f~ /95-PMM. 

Considera de Utilidade PÚblica , 
no MunicÍpio de Macapá , a Associa 

,, 
ção dos Sem Tetos na Luta pela Mo 

radia - ASTL MORADIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Fa ço saber que a câmara Municipal de Macapá , 
e eu s anciono a s egui nte Le i: 

decreta 

Art. 12 - É considerado de Uti l idade PÚblica , no Munici 

pio de Macapá , a Associaç~o dos Sem Tetos na Luta pela Moradia ASTL MO 

RADIA. 

Art. 22 A presente Lei 
, 

entrara em vigor na data de 
sua publicaç~o . 

,; 

Art. J!i - Revogam-se as disposiçÕes 
, 

em contrario . 

' PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em tu4 de maio de 
1. 995. 


